
PREFEITURA AUNI CIPA DE ECH»ORÃ
ESTADO DE SÃO PAijiÕ

/

ete

DECRETO N' 018/2006

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 37.00Q,00(trinta e s

mil reais)

OSVALDO BEDUSQUE Prefeito Municipal
de Echaporã, Comarca de Assis, Estado de

São Paulo, no uso das atribuições que Ihe
são conferidas porleil

DECRETA

Art. I' - Fica aberto na Contadorla da

Prefeitura Municipal de Echaporã um crédito suplementar ne valor de R$

37.000,00(trinta e sete mil reais) destinado à suplementação das seguintes dotações
orçamer} terias :
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5.000,00

37.COD,ÜO

Art. 2' - A presente suplementaçãc será
coberta ccrn a anulação das seguintes dotações orçamentárias
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Valor
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35.000,Da

37.GÜQ,00
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PRCmrltRA AaMaPK DE ECHAPORÁ
ESTADO DESAOPAULO

Art. 3' - Este decreto entrará em vigor na data de

s!.]a publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Echaporã, em

Q6 dejulho de 2Q06

OSVALDOBEDUSQUE

Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na mesma

data supra
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